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26/05/2021

 

Institui a Semana Estadual da saúde e higiene menstrual no estado do
Ceará e dá outras providências.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Institui a Semana Estadual da saúde e higiene menstrual no estado do Ceará.

Art. 2º. A semana de que trata o art. anterior tem como objetivo:

I - ampliar e promover o acesso às informações sobre saúde, higiene e produtos menstruais;

II - combater a pobreza menstrual através do acesso à informação e produtos de higiene e saúde
menstrual;

III - combater a desinformação e tabu sobre a menstruação, com a ampliação do diálogo sobre o tema nas
políticas, serviços públicos, na comunidade escolar e nas famílias;

IV – prevenir e reduzir os problemas de saúde decorrentes da falta de acesso à informações e produtos de
higiene e saúde menstrual;

Art. 3º. A semana estadual da saúde e higiene menstrual passará a fazer parte do Calendário Oficial de
Eventos do Estado do Ceará e será realizada anualmente na semana do dia 28 de maio, ocasião em que o
Poder Público poderá realizar, em parceria com movimentos sociais, entidades da sociedade civil, escolas
e universidades, debates, palestras, campanhas, manifestações, marchas, entre outras atividades que
estejam em conformidade com os objetivos desta Lei.

Art. 4º. A data de 28 de maio fica declarada como Dia Estadual da saúde e higiene menstrual.
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Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2021.

 

Justificativa

Este projeto de lei tem por objetivo promover a saúde e higiene das pessoas que menstruam, por meio da
criação da ampliação do acesso às informações sobre saúde, higiene e produtos menstruais, buscando
também a erradicação da pobreza menstrual no estado.

O termo “pobreza menstrual” consiste na falta de acesso a itens básicos de higiene durante a menstruação
e impacta muitas mulheres brasileiras, causando não só efeitos objetivos de como essa menina e essa
mulher vão lidar com o seu período, mas tem desdobramentos muito sérios que afetam a equidade de
gênero.

Estudos apontam que, 1,8 bilhão de mulheres menstruam ao redor do mundo e após uma pesquisa
realizada em parceria com a Toluna[1], em março de 2020, revelou-se que no Brasil, uma em quatro
mulheres já faltou na escola por não ter dinheiro para comprar absorventes, quase metade destas tentaram
esconder que faltaram por não terem absorventes e 45% acreditam que isto impactou negativamente o seu
rendimento escolar. Mas este não é apenas um problema das meninas, 29% das entrevistadas revelaram
não ter tido dinheiro para comprar produtos higiênicos para o período menstrual em algum momento de
suas vidas e nas classes DE este índice sobe para 33%. Com isso, elas utilizam substitutos como papel
higiênico, roupas velhas ou toalha de papel, o que não é seguro para a saúde feminina, ferindo a
dignidade e trazendo doenças.  

Considerando que a menstruação ainda é um tema considerado tabu e que possui vários mitos, sendo
pouco discutido nas famílias e na comunidade, vê-se que é de fundamental importância que o Estado
promova a sua desmistificação e o acesso à informações e insumos que garantam a melhoria da saúde e
da higiene menstrual no intuito de disseminar informações e a naturalização da temática, como
mecanismo importante na prevenção à problemas de saúde decorrentes da falta de higiene adequada.

Informações de qualidade e apoio social por meio de políticas públicas são fundamentais para propiciar
um maior esclarecimento, preparar as crianças para a menarca, e sensibilizar família, escola e
comunidade no amparo das pessoas que menstruam, a fim de que sua ocorrência não seja vexatória ou
desamparada nos meios sociais e de convívio, com a qualificação da ocorrência da menstruação como
uma vivência que não seja negativa ou acarrete sofrimento psíquico e/ou no convívio.

A par disso, percebemos que a maioria dos produtos de higiene menstrual são caros para a maioria da
população, que não possuem renda suficiente na aquisição dos produtos de higiene e saúde menstrual na
quantidade e frequência necessária, por isso, é tão relevante a promoção de ações de apoio possibilitando
a ampliação no acesso à informação sobre o tema.

Assim sendo, no desiderato de promover a ampliação do debate e considerando a importância da temática
aqui apresentada, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da presente proposição. 

 

[1] https://www.alwaysbrasil.com.br/pt-br/meninaajudamenina
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DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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Av. Des. Moreira, 2807 | Dionísio Torres | CEP 60.170-900 | Fortaleza – Ceará 

DISQUE ASSEMBLEIA 0800 280 2887 
 

 
 
 
 
Memo nº 40/2021                                      Fortaleza/Ce,  10 de Junho de 2021. 
 
 
 
 
Excelentíssima Senhora Deputada Augusta Brito, 
 
Venho à presença de Vossa excelência, solicitar a COAUTORIA do Projeto de 
Lei nº 242/2021, que institui a Semana Estadual da Saúde e Higiene Menstrual 
no Estado do Ceará e dá outras providências. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
 

 
Érika Amorim 

Deputada Estadual – PSD 
 

 

De Acordo. 
Fortaleza, 10/06/2021 

 
 

                           
 
               Dep. Augusta Brito 

 
 

  De Acordo. 
Fortaleza, 10/06/2021 

 
 

 
             Dep. Érika Amorim 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

 
 

Fortaleza, 15 de junho de 2021. 
 
 
 
A Excelentíssima Senhora  

Deputada Augusta Brito 

 

 

 
  

Com os cordiais cumprimentos, venho, por meio deste, solicitar a 

coautoria do Projeto de Lei nº 242/2021, que “INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA 

SAÚDE E HIGIENE MENSTRUAL NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”, e do Projeto de Lei nº 268/2021, que “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO 

DE PRODUTOS DO TIPO ABSORVENTE HIGIÊNICO FEMININO COMO ITEM 

OBRIGATÓRIO NA CESTA BÁSICA COMERCIALIZADA NO ESTADO DO CEARÁ”.  

Certa de vosso deferimento, apresentamos votos de estima e elevada 

consideração. 

 

 

Aderlânia Noronha 
Deputada Estadual - SD 

 

 

 

De acordo: 

 

 

Deputada Augusta Brito 
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PROJETO DE LEI Nº 00242/2021

AUTORIA: DEPUTADAS AUGUSTA BRITO, ERIKA AMORIM e
ADERLANIA NORONHA

EMENTA: “INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA SAÚDE E HIGIENE
MENSTRUAL NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria das Excelentíssimas SenhorasProjeto de Lei nº 00242/2021
Deputadas Augusta Brito, Erika Amorim e Aderlânia Noronha, cuja ementa encontra-se acima transcrita.

DO PROJETO DE LEI

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Institui a Semana Estadual da saúde e higiene menstrual no estado do
Ceará.

Art. 2º. A semana de que trata o art. anterior tem como objetivo:

I - ampliar e promover o acesso às informações sobre saúde, higiene e produtos
menstruais;
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II - combater a pobreza menstrual através do acesso à informação e produtos de
higiene e saúde menstrual;

III - combater a desinformação e tabu sobre a menstruação, com a ampliação do
diálogo sobre o tema nas políticas, serviços públicos, na comunidade escolar e nas
famílias;

IV – prevenir e reduzir os problemas de saúde decorrentes da falta de acesso à
informações e produtos de higiene e saúde menstrual;

Art. 3º. A semana estadual da saúde e higiene menstrual passará a fazer parte do
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e será realizada anualmente na
semana do dia 28 de maio, ocasião em que o Poder Público  empoderá realizar,
parceria com movimentos sociais, entidades da sociedade civil, escolas e
universidades, debates, palestras, campanhas, manifestações, marchas, entre

 que estejam em conformidade com os objetivos desta Lei. outras atividades
(grifo nosso)

Art. 4º. A data de 28 de maio fica declarada como Dia Estadual da saúde e higiene
menstrual

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

O primeiro aspecto a ser analisado na presente propositura, é o cumprimento dos requisitos formais
exigidos pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que, a Carta Magna reparte as
competências para edições de leis entre os entes da federação, é de indispensável estudo se a proposta
parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação de lei.

Em vista disto, no que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;
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(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

DO PROCESSO LEGISLATIVO

            No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias;

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12/12/96), em seus artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II, tratam dos diferentes tipos de
proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final passar pela sanção
do Governador do Estado.

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto :

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

11 de 30



(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

DO PROJETO AUTORIZATIVO

Por derradeiro, apercebe-se que a proposição em análise, na , retrata osegunda parte de seu artigo 3º
. Consoante a doutrinaque se instituiu sobre o nome de normas autorizativas/permissivas

especializada, nos casos de projetos de leis que não imponham qualquer obrigação a um Poder instituído,
os mesmos são considerados inconstitucionais por vício de iniciativa.

Os projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas) – como é o caso do teor parágrafo
supra mencionado –, redundam em vício de inconstitucionalidade, por colisão com disposições
constitucionais, uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa
legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador, que
autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência exclusiva, é
inconstitucional.

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art. 61, §
1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por conter vício de
iniciativa, ainda que contenham a expressão “ ”, “ ”, “ ” e similares.autoriza permite fica a critério

Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo posterior,
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

Assim, é importante que se observe a elaboração da segunda parte do artigo 3º da proposição, vejamos:

Art. 3º. A semana estadual da saúde e higiene menstrual passará a fazer parte do
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e será realizada anualmente na
semana do dia 28 de maio, ocasião em que o Poder Público  empoderá realizar,
parceria com movimentos sociais, entidades da sociedade civil, escolas e
universidades, debates, palestras, campanhas, manifestações, marchas, entre

 que estejam em conformidade com os objetivos desta Lei. outras atividades
(grifo nosso)

A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar
tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenas
autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.
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Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma,
qualquer projeto de lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como
são os projetos autorizativos, são inconstitucionais.

Além disso, os projetos autorizativos são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei: 

Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é
constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de novo
com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando
comportamentos individuais ou atividades públicas. (...). Nesse quadro, somente a
lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no Direito já existente, isto é, de
conferir, de maneira originária, pelo simples fato de sua publicação e vigência,
direitos e deveres a que todos devemos respeito

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.

O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos: 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime jurídico.
Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de Desempenho a
certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa exclusiva do
Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo. Usurpação caracterizada.
Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”,
da CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada procedente. Precedentes. É
inconstitucional a lei que, de iniciativa parlamentar, conceda ou autorize conceder
vantagem pecuniária a certa classe de servidores públicos. (STF - ADI 3176 / AP
– AMAPÁ; Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 30/06/2011, Órgão
Julgador: Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011 PUBLIC: 05-08-2011)

Deste modo, conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva
assunto constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma
autorizativa, sob pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o princípio da
Separação dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

Portanto, considerando que a propositura trata de matéria de relevante interesse público,  sugerimos que,
 para prosseguir o regular trâmite do presente projeto de lei em análise, seja a segunda parte do artigo 3º

suprimido.

CONCLUSÃO

            Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL
à regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 00242/2021, com a ressalva da supressão da

 É o parecer, que submetemos à consideração da doutasegunda parte do artigo 3º da propositura.
Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 242/21 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  29/06/2021 21:51:42  Data da assinatura:  29/06/2021 21:51:49

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
29/06/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 242/21 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  06/07/2021 09:00:15  Data da assinatura:  06/07/2021 09:00:22

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
06/07/2021

Acolho o parecer da Consultoria Jurídica.

À CCJ.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  07/07/2021 13:35:39  Data da assinatura:  07/07/2021 13:35:55

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
07/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 00242/2021

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  13/07/2021 21:53:36  Data da assinatura:  13/07/2021 21:54:04

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
13/07/2021

PROJETO DE LEI DE Nº 00242/2021, de autoria da deputada Augusta Brito

Matéria: Institui a Semana Estadual da Saúde e Higiene Menstrual no Estado do Ceara e dá outras
providências.

Procuradoria: Pela análise da presente proposição, a Procuradoria desta Casa Legislativa, ofertou
parecer favorável com supressão da segunda parte do art. 3º da propositura.

Relatório: Visando aproveitar a matéria, sugerimos a modificação em alguns dispositivos do Projeto de
Lei. Primeiramente a modificação do art. 2º do presente Projeto bem como a supressão de seus incisos I,
II, III e IV, ficando o mesmo com a seguinte redação:

Art. 2º A semana de que trata o art. anterior tem como objetivo de ampliar e
promover o acesso às informações sobre a saúde, higiene e produtos
menstruais.

Ademais, sugerimos a modificação do caput do art. 3º, de forma a retirar parte que atribuiria autorizações
ao Poder Executivo, visando retirar possível vício de iniciativa da matéria.

Art. 3º A semana Estadual de Saúde e Higiene Menstrual passará a fazer parte do
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e será realizada anualmente na
semana do dia 28 de maio.

Portanto, em relação ao , apresentamos o PROJETO DE LEI Nº 00242/2021 PARECER
 com modificação do CAPUT do Art. 2º e do Art.3º e supressão dos incisos I, II, III e IVFAVORÁVEL

do Art. 2º.

DEPUTADO OSMAR BAQUIT
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DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  15/07/2021 15:09:29  Data da assinatura:  15/07/2021 15:09:33

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

63ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 14/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP; CE

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/07/2021 15:31:35  Data da assinatura:  21/07/2021 15:52:32

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
21/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  09/08/2021 17:12:05  Data da assinatura:  09/08/2021 17:12:11

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
09/08/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 242/2021

 

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA SAÚDE E
HIGIENE MENSTRUAL NO ESTADO DO CEARÁ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pela Deputada Augusta Brito, o qual institui a SemanaProjeto de Lei nº 242/2021,
Estadual da saúde e higiene menstrual no estado do Ceará e dá outras providências.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Este projeto de lei tem por objetivo promover a
saúde e higiene das pessoas que menstruam, por meio da criação da ampliação do acesso às
informações sobre saúde, higiene e produtos menstruais, buscando também a erradicação da pobreza
menstrual no estado. O termo “pobreza menstrual” consiste na falta de acesso a itens básicos de
higiene durante a menstruação e impacta muitas mulheres brasileiras, causando não só efeitos
objetivos de como essa menina e essa mulher vão lidar com o seu período, mas tem desdobramentos
muito sérios que afetam a equidade de gênero”.
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 14 de
julho de 2021, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentou parecer favorável com modificação do caput do art. 2º e do art.3º e supressão
dos incisos I, II, III e IV do art. 2º.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei institui a Semana Estadual da saúde e higiene menstrual no estado do Ceará e dá
outras providências.

A matéria dispõe acerca de objeto com pleno mérito, buscando dispor sobre a semana estadual da saúde e
higiene menstrual, dispondo sobre ações e medidas para informar e prevenir esse tipo de situação,
atuando inclusive como forma de política pública de dignidade para as mulheres que passem por
dificuldade. Não observamos óbices administrativos e orçamentários na matéria.

Diante do exposto, no tocante ao , de autoria da Deputada Augusta Brito,Projeto de Lei n° 242/2021
apresentamos o   à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP; CE

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  10/08/2021 09:25:35  Data da assinatura:  10/08/2021 09:30:05

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
10/08/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

54ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 08/07/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE EDUCAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  10/08/2021 09:42:36  Data da assinatura:  12/08/2021 14:30:56

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
12/08/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 35ª (TRÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 36ª (TRÍGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Ceará.

AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E VINTE E QUATRO

INSTITUE A SEMANA ESTADU4j. DA SAÚDE E
HIGIENE MENSTRu~ NO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 10. Fica instituída a Semana Estadual da Saúde e Higiene Menstrual no Estado do

Art. 2°. A Semana de que trata o art. 1.0 tem como objetivo ampliar e promover o acesso às
informações sobre a saúde, a higiene e os produtos menstruais.

Art. 3.° A Semana Estadual da Saúde e Higiene Menstrual passa a fazer parte do
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e será realizada, anualmente, na semana do dia 28
de maio.

Menstrual.

aos 15 de

Art. 4•0 A data de 28 de maio fica declarada como Dia Estadual da Saúde e Higiene

Art. S.° ~qta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO 1~4\ASSEMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÀ, em Fortaleza,

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESmEN’rE
DEP. FERNANDO SANTAjjA
1.0 VICE-PRE5JDE~
DEP. FERNANDA PESSOA
2.a VICE-PRESIDEN1’E (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
1.° SECRETÁRiO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRiO
DEP. Éiwa AMORIM
3.~ SECRETÁRj~

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIo
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LEI Nº17.597, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Audic Mota)

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE ALFABETIZAÇÃO DIGITAL PARA OS ESTUDANTES COM 
DEFICIÊNCIA, DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Política Estadual de Alfabetização Digital da rede pública estadual de ensino do Estado do Ceará, com a finalidade de 

viabilizar o acesso de estudantes com deficiência às Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação – TDIC.
§ 1.º Considera-se alfabetização digital, para efeitos dessa Lei, as habilidades que permitem aos estudantes o uso e o domínio das Tecnologias 

Digitais de Informação e comunicação – TDIC para acessar, manejar, avaliar informação, construir novo conhecimento e comunicar-se, com o objetivo de 
participar ativamente na sociedade.

§ 2.º As Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação são aquelas que integram as bases tecnológicas que possibilitam, a partir de equipamentos, 
programas e mídias, a associação de diversos ambientes e indivíduos numa rede, facilitando a comunicação entre seus integrantes, ampliando as ações e 
possibilidades garantidas pelos meios tecnológicos.

Art. 2.º Esta Política tem como público-alvo os estudantes com deficiência.
Art. 3.º São objetivos da Política Estadual de Alfabetização Digital:
I – garantir aos estudantes com deficiência uma capacitação continuada que lhes permita utilizar e produzir conhecimento por meio das Tecnologias 

Digitais de Informação e Comunicação – TDIC;
II – promover a inclusão dos estudantes com deficiência no mundo cibernético;
III – proporcionar medidas de segurança digital visando à proteção dos estudantes à exposição dos conteúdos indevidos e/ou que possam se constituir 

em ameaça ou violação de direitos;
IV– sensibilizar os estudantes com deficiência sobre a importância do domínio das Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação – TDIC para 

a sua formação escolar, pessoal e profissional.
Art. 4º A universalização da alfabetização digital de que trata esta Lei deve contemplar os estudantes com deficiência que se enquadrem nos critérios 

estabelecidos no art. 2.º da Lei Federal n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Estado.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor após 180 (cento e oitenta) dias da data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.598, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Augusta Brito e coautoria Érika Amorim e Aderlânia Noronha)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA SAÚDE E HIGIENE MENSTRUAL NO ESTADO DO CEARÁ. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída a Semana Estadual da Saúde e Higiene Menstrual no Estado do Ceará.
Art. 2º. A Semana de que trata o art. 1.º tem como objetivo ampliar e promover o acesso às informações sobre a saúde, a higiene e os produtos menstruais.
Art. 3.º A Semana Estadual da Saúde e Higiene Menstrual passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e será realizada, 

anualmente, na semana do dia 28 de maio.
Art. 4.º A data de 28 de maio fica declarada como Dia Estadual da Saúde e Higiene Menstrual.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.599, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Fernando Santana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE DEFESA, APOIO E CIDADANIA DOS 
HOMOSSEXUAIS DO CRATO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação de Defesa, Apoio e Cidadania dos Homossexuais do Crato – ADACHO, sociedade 

civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município do Crato, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.600, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Nizo Costa)

DENOMINA VICENTE DE PAULO RODRIGUES PAIVA A CE-388, QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE ASSARÉ 
A ALTANEIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Vicente de Paulo Rodrigues Paiva a CE-388, que liga os Municípios de Assaré a Altaneira, construída pelo Governo do 

Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.601, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Audic Mota)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE A FRANCISCO ASSIS NETO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É concedido a Francisco Assis Neto, natural da Cidade de Portalegre, no Estado do Rio Grande do Norte, o Título de Cidadão Cearense.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.187, de 05 de agosto de 2021.

ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 375.614.632,79 PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS AO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, 
combinado com os incisos I, II e III, do § 1º, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 17.364, de 23 de 
dezembro de 2020 – LOA 2021, do art. 37 da Lei Estadual nº 17.278, de 15 de setembro de 2020 – LDO 2021, da Lei Complementar nº 230, de 07 de janeiro 
de 2021 e da Lei Complementar nº 239, de 09 de abril de 2021. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da ACADEMIA 
ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ – AESP, para viabilizar aquisição de munição para realização dos Cursos de Continuada na AESP. 
CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da CASA CIVIL, entre projetos e atividades, para criação, produção, veiculação das 
ações governamentais. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 
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